
Prefeitura Municipal da Estlncla Balneirla de Dbatulla 
UllDD DE slo PAULO 

GABINETE DO PREFEITO -.. ... ../ 

LEI NlOOmO 491, DE 13 DE S3!BMJ3RO DE 1977 

Abre, no Seri:i.ço de Obras e Viação desta 

Prefeitura, um crédito especial no vaJ.or 

de Cri • 112 .ooo, 00 • 

F A C O S A B E R que a câmara Municipal aprovou· 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lA - Fica aberto no Serviço de Obras e Viação desta Prefei
tura, um Crédito Especial no vaJ.or de CrS.112.000,00 _, 

{cento e doze mil cruzeiros) destinado a cobrir despe

sas com a desapropriação de imóveis para construção da 

Escola de 12 Grau do Bairro do Mato Dentro, no lugaT -

denominado Sumaré. 
§ rtnico - Os recursos orçamentários necessários à cobertura do -

presente crédito serão fornecidos pela anuJ.ação.p82'Ci

aJ. da seguinte dotação do orçamento vigente: Bo 4110 • 
~ 

03 .07 .02 .51.07 - Construção do Paço Municipal. 

Art. 22 - A despesa referente ao crédito ora aberto terá a seguia 

te Classificação: 88 4110 08,42e025lel9 e 

Art. 32 - Para execução do Programa serão utilizados recursos q 
nanceiros próprios do Município. 

Art. 4ll - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 13 de setembro de 1977 
' 

e --- ;~ , 
Jose'Nelio de Carvalho 

eito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Eltpediente do Servi 
ço de Administração da Pre:f'ei tura. Municipal. da Estância l3alneá ..:. 
ria de Ubatuba, em 13 de setembro de 1977. 
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